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LEI Nº 182/2019 

                                         

Dispõe sobre a denominação de 

“Cemitério Público Municipal PEDRO 

DOS SANTOS”, no âmbito do Município 

de São Bento do Trairi/RN, e dá outras 

providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais, 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

            Art.. 1º - Fica denominado de “Cemitério Publico PEDRO DOS SANTOS” o 

cemitério localizado na Comunidade São Bento de Baixo, no município de São Bento 

do Trairi/RN. 

               Art. 2º - O Poder Executivo ficará responsável pela colocação de placas com 

a denominação do homenageado.  

              Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                         São Bento do Trairi/RN, 03 de dezembro de 2019. 

 

José Aracleide de Araújo – Prefeito Municipal 


